
O PreFeito Munìcipal de lVissal, Estado

atribuÌções legais e considerando os termos do

no I.55212020,
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DECRETO No 5,784 DE 11 DE ABRILDE 2022

FIXA PRAzo PARÂ REQUERIMENTo DE

rseruçÃo Do IPTU

Paraná, no uso de suas

185, da Lei Municipal

do

a rt.

RESOLVE

Art. 10 - Fixar o prazo de solicitação de Ìsenção do IpTU referente ao

exercício 2022 para os contribuintes que se enquadrem nos termos do art. 185, da

Lei Municipal no 1.552, de 29 de setembro de2020, no período compreendìdo entre

o dia 11 de abril de 2022 até o dia O3 dejunho de 2022.

Art. 20 - O requerimento deverá ser feito diretamente ao

Depaftamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização, localizado na sede do paço

Municipal, devendo o contribuinte interessado apresentar os seguintes documentos:

a,) Comprovante de posse do imóvel;

b)Cópia do RG e do CPF dos moradores do imóvel;

c/ Comprovante de renda dos moradores do imóvel.

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposÌções em contrário.
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Prefeito Municipal
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